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Partes

Recorrente: Kalliope Agapiou Joséphidès (Nicósia, Chipre) (Repre-
sentante: C. Joséphidès, advogado)

Recorrido: Comissão e Agência Executiva relativa à Educação, ao
Audiovisual e à Cultura

Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão da Agência Executiva relativa à
Educação, ao Audiovisual e à Cultura («Agência»), de
1 de Agosto de 2008, pela qual a Agência, actuando sob o
controlo da Comissão, recusa à recorrente o acesso, que este
requereu por carta de 3 de Março de 2008, a determinados
documentos do processo n.o 07/0122, relativos à atribuição
de um Centro de Excelência Jean Monnet à Universidade do
Chipre;

— Anulação da decisão da Comissão C(2007) 3749, de
8 de Agosto de 2008, relativa à decisão individual de atri-
buição de subsídios no âmbito do Programa para a educação
e formação ao longo da vida, subprograma Jean Monnet;

— Condenação da Agência e da Comissão a suportar as
despesas da recorrente no âmbito do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

No presente recurso, a recorrente pede a anulação, por um lado,
da decisão da Agência Executiva relativa à Educação, ao Audiovi-
sual e à Cultura, de 1 de Agosto de 2008, que lhe recusa o
acesso a documentos relativos à atribuição de um Centro de
Excelência Jean Monnet à Universidade do Chipre e, por outro,
da decisão da Comissão C(2007) 3749, de 8 de Agosto de 2008,
relativa à decisão individual de atribuição de subsídios no
âmbito do Programa para a educação e formação ao longo da
vida, subprograma Jean Monnet, na parte em que recomenda a
Universidade do Chipre para a atribuição de um subsídio para a
criação de um Centro de Excelência Jean Monnet.

Para fundamentar o pedido de anulação da decisão da Agência
de 1 de Agosto de 2008, a recorrente alega que a Agência
violou o seu direito pessoal de acesso a determinados docu-
mentos, resultante nomeadamente do princípio da transparência
constante dos artigos 1.o, segundo parágrafo, e 6.o, UE, do
artigo 255.o CE e da Carta dos Direitos Fundamentais da UE, na
medida em que o seu nome foi utilizado por terceiros (a Univer-
sidade do Chipre) num processo administrativo de candidatura,
para dele tirar proveito, sem o seu consentimento. A recorrente
alega que, nessas circunstâncias, tinha o direito de verificar o
conteúdo exacto e/ou a exactidão dos dados pessoais, assim
como a finalidade e o contexto da respectiva utilização.

Além disso, a recorrente alega que o director da Agência não é
competente para decidir da confirmação do seu pedido de

acesso aos documentos e que a decisão do director de
1 de Agosto de 2008 foi tomada em violação do Regulamento
n.o 1049/2001, assim como do regimento da Comissão.

Não obstante, se o Tribunal de Primeira Instância vier a consi-
derar que o director da Agência tinha competência para tomar a
decisão impugnada, a recorrente alega que esta foi tomada em
violação de várias disposições do Regulamento
n.o 1049/2001 (1), nomeadamente dos artigos 7.o, n.o 1, 8.o,
n.o 1 e 15.o, n.o 1. Segundo a recorrente, a Agência fez também
uma interpretação errada de várias outras disposições do mesmo
Regulamento, nomeadamente dos seus artigos 4.o, n.o 4, 4.o,
n.o 5. 4.o, n.o 1, alínea b), e 4.o, n.o 2, e procedeu a uma apli-
cação incorrecta do princípio da transparência e do conceito de
interesse público superior. A recorrente invoca também um
fundamento relativo à falta da fundamentação exigida para a
decisão impugnada.

Para fundamentar o seu pedido de anulação da decisão da
Comissão C(2007) 3749, de 8 de Agosto de 2008, a recorrente
alega que a Comissão cometeu um erro ao não verificar a exis-
tência do consentimento, por parte da recorrente, para a
inclusão dos seus dados pessoais no formulário de candidatura
apresentado à Comissão pela Universidade do Chipre. Segundo
a recorrente, a Comissão devia ter verificado que havia uma irre-
gularidade substancial no projecto apresentado e revogado a sua
decisão ou tomado outras medidas necessárias.

A recorrente sustenta também que a Comissão cometeu um erro
na análise dos critérios de elegibilidade para a candidatura apre-
sentada pela Universidade do Chipre.

(1) Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão
(JO L 145, p. 43).

Recurso interposto em 1 de Outubro de 2008 — 1-2-3.TV/
/IHMI — Zweites Deutsches Fernsehen e Televersal

Film- und Fernseh-Produktion (1-2-3.TV)

(Processo T-440/08)

(2008/C 327/62)

Língua em que o recurso foi interposto: alemão

Partes

Recorrente: 1-2-3.TV GmbH (Unterföhring, Alemanha) (represen-
tantes: V. von Bomhard, A. Renck, T. Dolde e E. Nicolás Gómez,
advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outras partes no processo na Câmara de Recurso: Zweites Deutsches
Fernsehen (Mainz, Alemanha) e Televersal Film- und Fernseh-
-Produktion GmbH (Hamburgo, Alemanha)

20.12.2008C 327/34 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas,
desenhos e modelos) n.o R 1076/2007 1, de 30 de Junho
de 2008, e

— Condenação do recorrido nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: A recorrente

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «1-2-3.TV» para
serviços das classes 35, 38 e 41 — pedido de registo
n.o 3 763 133

Titulares da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Zweites
Deutsches Fernsehen e Televersal Film- und Fernseh-Produktion
GmbH

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca figurativa
nacional «1, 2 ODER 3 ZDF-ORF-SFDRS» para produtos e
serviços das classes 3, 5, 9, 12, 14, 16, 18, 21, 24, 25, 26, 27,
28, 29, 30, 32, 35, 38, 41 e 42

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento parcial da oposição

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do
Regulamento do Conselho n.o 40/94, dado que não existe qual-
quer risco de confusão entre as marcas em conflito, atendendo
à diferente impressão de conjunto que produzem.

Recurso interposto em 6 de Outubro de 2008 — Freistaat
Sachsen e Land Sachsen-Anhalt/Comissão

(Processo T-443/08)

(2008/C 327/63)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrentes: Freistaat Sachsen e Land Sachsen-Anhalt (represen-
tante: U. Soltész, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos dos recorrentes

— anular, nos termos do artigo 231.o, primeiro parágrafo, CE,
o artigo 1.o da decisão da Comissão de 23.7.2008, na
medida em que a Comissão aí declara

a) que a medida de injecção de capital adoptada pela
Alemanha para a construção a sul de uma nova pista de
descolagem e aterragem, bem como das correspondentes

instalações aeroportuárias, no aeroporto de Leipzig/Halle
constitui um auxílio de Estado na acepção do artigo 87.o,
n.o 1, CE, e

b) que este «auxílio de Estado» ascende a 350 milhões
de EUR;

— nos termos do artigo 87.o, n.o 2, do Regulamento de
Processo do Tribunal de Primeira Instância, condenar a
Comissão no pagamento das despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

Os recorrentes impugnam as conclusões na primeira parte do
artigo 1.o da Decisão da Comissão C(2008) 3512 final, de
23 de Julho de 2008 (C 48/2006, ex N 227/2006), relativa a
medidas da Alemanha a favor da DHL e do aeroporto de
Leipzig/Halle, por declarar que a injecção de capital feita pela
Alemanha a favor do aeroporto de Leipzig/Halle constitui um
auxílio de Estado ao aeroporto e que o montante deste auxílio é
de 350 milhões de EUR.

Os recorrentes baseiam o seu recurso nos sete seguintes funda-
mentos.

Em primeiro lugar, alegam que as disposições relativas a auxílios
já não são aplicáveis, uma vez que, na medida em que o que
está em causa é a construção de uma infra-estrutura aeropor-
tuária regional, o aeroporto não constitui uma empresa na
acepção dessas disposições.

Em segundo lugar, a Flughafen Leipzig/Halle GmbH é uma soci-
edade estatal constituída para um determinado fim («single
purpose vehicle») que está organizada em termos de direito
privado e que, consequentemente, na medida em que o Estado
lhe atribui os meios necessários para a realização da sua missão,
não pode certamente ser considerada destinatária de um auxílio.

Em terceiro lugar, a decisão impugnada é em si mesma contradi-
tória uma vez que, nela, a Flughafen Leipzig/Halle GmbH é
tratada quer como destinatária do auxílio quer como pagadora
do auxílio.

Em quarto lugar, a aplicação das Orientações publicadas no ano
de 2005 (1) aos factos em causa foi feita antes da publicação
delas, sendo assim contrária aos princípios da não retroactivi-
dade, da segurança jurídica, da protecção da confiança legítima e
da igualdade. Do ponto de vista dos recorrentes, apenas eram
aplicáveis as Orientações da Comissão do ano de 1994 (2).

Além disso, alegam que as novas Orientações violam o direito
comunitário primário, uma vez que, não tendo os operadores
dos aeroportos regionais as características de empresas, elas são
materialmente erradas e inerentemente contraditórias. As Orien-
tações de 2005 fazem incluir no direito dos auxílios de Estado a
construção de aeroportos, ao passo que, nas anteriores Orienta-
ções, de 1994, esta actividade era expressamente excluída da
aplicação do direito relativo aos auxílios de Estado. Tendo em
conta o conteúdo, diametralmente oposto, das antigas e das
novas Orientações, bem como a não revogação da regulamen-
tação de 1994, não é claro qual a apreciação jurídica aplicável
ao financiamento de infra-estruturas aeroportuárias.
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